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LEI Nº 2.284, DE 04 DE JULHO DE 2019 
 

“Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pais 
e amigos dos Excepcionais, e dá outras providências.” 

 

Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica 
do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ nº 27.915.486/0001-44. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.  

Palmeira dos Índios/AL, de 04 de julho de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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